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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 
 

APRECIAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

I – DOS FATOS 

Trata-se de análise de Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 11/2021, enviada por e-mail em 

20 de abril de 2021, às 18h00, pela empresa FENIX SERVIÇOS MÉDICOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede em Campo Grande/MS, na Avenida Mato Grosso, 3110, Santa Fé, inscrita no CNPJ sob o n. 05.498.875/0001-89.  

II – DO PLEITO 

A empresa FENIX apresenta impugnação ao edital do Pregão Eletrônico nº 11/2021, que tem por 

objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de atendimento domiciliar de emergência e/ou urgência e 

remoção a magistrados e servidores, ativos ou aposentados, pensionistas e respectivos dependentes, do Tribunal Regional do 

Trabalho da 24ª Região, nos limites urbanos da cidade de Campo Grande - MS. 

III – DA ADMISSIBILIDADE 

A impugnação ao edital Pregão está disciplinada artigo 24 do Decreto Federal nº 10.024/2019, que 

estabelece o prazo para apresentação em até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, além de 

haver a previsão no item 24 do Edital em epígrafe. 

A peça impugnatória foi enviada por email, na data de 20/04/2021, ao passo que a sessão para 

abertura das propostas está marcada para ser realizada no dia 27/04/2021. 

Por tempestivos, e invocando-se a instrumentalidade das formas, conhece-se da impugnação 

apresentada. 

IV – DA APRECIAÇÃO 

Ressalte-se, preliminarmente, a importância do instrumento da impugnação, não só como meio de 

manifestação de discordância por parte dos fornecedores e de qualquer cidadão, mas principalmente como mecanismo para o 

controle e manutenção da lisura nos procedimentos licitatórios. Destarte, ao apreciar as peças impugnatórias, esta 

Administração tem o interesse em analisar as irregularidades ou falhas apontadas e promover as alterações naquilo que for 

pertinente, com vistas à observância aos princípios que norteiam os procedimentos das compras públicas. 

Cumpre lembrar que a impugnação ao edital não possui efeito suspensivo e por isso sua apresentação 

não implica obrigatoriamente na paralisação do procedimento.  

Assim, passa-se a análise das razões da impugnação. 

Em linhas gerais, a empresa impugnante requer sejam incluídas nas exigências de habilitação a 

inscrição e certidão de regularidade da empresa licitante no Conselho Regional de Enfermagem, sob a alegação de que a 

Resolução Cofen nº 375/2011 determina que a assistência de enfermagem em qualquer tipo de unidade móvel (terrestre, 

aérea ou marítima) destinada ao atendimento pré-hospitalar somente deve ser desenvolvida na presença do Enfermeiro. 

Além disso, requer ainda a comprovação de registro perante a vigilância sanitária relativo ao domicílio do prestador. 

Importa esclarecer que o Edital do Pregão Eletrônico nº 11/2021 foi devidamente analisado e 

aprovado pela Assessoria Jurídica deste Tribunal, nos termos do artigo 38 da Lei nº 8.666/93.   

Inicialmente destaque-se que as questões pertinentes levantadas pelo impugnante dizem respeito às 

condições de prestação dos serviços constantes do Termo de Referência, cuja elaboração está sob a responsabilidade da área 

técnica demandante dos serviços. 
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À vista disso o pedido de impugnação fora encaminhado à área demandante dos serviços para análise 

e cuja manifestação encontra-se transcrita abaixo: 

“Em relação à impugnação apresentada pela Empresa Fenix Serviços Médicos Ltda EPP 

informamos que, apesar de implícita para o funcionamento de qualquer serviço de saúde, 

não constou a exigência do Licença Sanitária expedida pelo órgão competente, de modo que 

a respectiva inclusão pode contribuir para contratação de empresa qualificada e 

devidamente regularizada nos órgãos de vigilância. 

Em relação à inscrição no Conselho Regional de Enfermagem é necessário ponderar que a 

Resolução Cofen nº375/2011, mencionada na impugnação, está suspensa judicialmente. 

Entretanto, não discordamos que profissionais de enfermagem (enfermeiro e/ou técnico de 

enfermagem) são essenciais nos atendimentos de urgência e emergência, sendo necessário 

as respectivas regularizações perante o conselho da categoria (inscrição e responsabilidade 

técnica). Ademais, serviços desta natureza,  devem observar todos os critérios e exigências 

legais para o regular funcionamento, em atenção ao regramento legal existente. Deste modo, 

concordamos também com a inclusão no edital da exigência do registro nos conselhos de 

medicina e de enfermagem. 

Respeitosamente, 

 

José Carlos de Souza Melo 

Chefe do Gabinete de Saúde e Programas Assistenciais 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas 

TRT da 24ª Região” 

Em sendo assim, com base nas informações prestadas pela área demandante dos serviços, as 

alegações da empresa impugnante se revestem de condições legítimas para sua admissão.  

V – DA DECISÃO 

Por todo o exposto, este Pregoeiro decide conhecer da Impugnação interposta pela empresa FENIX 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA EPP, considerando ter sido apresentada de forma tempestiva.  

Quanto ao mérito, acompanhando o entendimento manifestado pela área demandante, responsável 

pela elaboração das condições de prestação dos serviços objeto do presente certame, decide dar-lhe provimento, bem como 

SUSPENDER o procedimento licitatório em epígrafe para que se efetuem as alterações no Edital e, ainda, a marcação de 

nova data e horário da sessão de abertura das propostas. 

Campo Grande - MS, 23 de abril de 2021. 

 
Carlos Alberto Barlera Coutinho 

Pregoeiro  
 


